
GOV,ERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL - SEAP 
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA„LOGISTICA E TECNOLOGIA -SULOT 
DIRETORIA DE COMPRAS 

Otimizar a utilização dos sacos de lixo, adequatido sua disponibilização quanto à cabacidade 

e necessidade, esgotando dentro do, bom senso e da razoabilidade o seu volume útil de 

acondicionamento, objetivando a redução da destinação de resíduo S sólidos. 

14.5 Produtos Biodegradáveis 
14.5.1. 	Manutenção de critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de 
produtos biodegradáveis; 

14.5.2. 	Utilização racional dos saneantes domiSsanitários cuja a.plicação nos serviços 
deverá observar regra basilar de menor toxicidade, livre de corantes e redução drástica de 
hipoclorito de sódio; 

14.5.3. 	Adoção. de critérios de qualificação de fornecedores levando em consideração 

as ações ambientais por estes realizadas; 

14.5.4. 	Observação, rigorosa, da aplicação e/ou manipúlação de detergentes e seus 

congêneres, no que se refere ao atendimento das prescrições do artigo 44, da Lei no 6.360 

de-23 de setembro de 1976e do artigo 67, do Decreto no 79.094 de 05 de janeiro de 1977, 

as prescriç,ões da Resolução Normativa n° 1, de 25 de outubro de 1978, cujos itens de 

controle e fiscalização por parte das autoridades sanitárias e da CONTRATANTE, são os 

Anexos da referida Resolução: ANEXO 1 - Lista das substâncias permitidas na Elaboração 

de Detergentes e demais Produtos 'Destinados à Aplicação em objetos inanimados e 

ambientes; ANEXO II - lista, das substâncias permitidas somente para entrarem nas 

composições de detergentes profissionais; ANEXO III - Especificações e; ANEXO IV -Frases 

de Advertências para Detergentes e seus Congêneres. 

14.5.5. . 	Recomendae a utilização de produtos detergentes de baixas concentrações e 

baixos teores de fosfato. 

14.6 Controle De Poluição Sonora 
Para seus equipamentos que gerem ruído no seu.  funcionamento, observar a necessidade 
de Selo Ruído.  , como forma de indicação do nível de potência sonora, medido em decibêis - 

dB(A), conforme Resolução CONAMA n°020, de 07 de dezembro de 1994, em face do ruído 
excessivp.  causar prejuízo à saúde física e mental, afetando particularmente a audição; a 

utilização de tecnologias adequadas e conhecidas permite atender às necessidades 

redução de' níveis de ruído. 	, 
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